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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


INDICAÇÃO N0 110/2014
Súmula: “Descumprimento a legislação”

O Vereador que o presente subscreve, solicita que depois de ouvido o plenário, seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, dando ciência desta indicação, conforme segue:

Indica ao Executivo Municipal que por meio do setor competente realize a notificação e consequentemente punição de motoristas que estão descumprindo a legislação estadual Lei nº 16.239/2009 e as Instruções Normativas do Controle Interno da Prefeitura Municipal, em que estão fumando dentro de veículos [automóveis, ônibus escolares, entre outros] desrespeitando a legislação atual.
Há denúncias em que não são citados nomes, porém são relatados que motoristas fumam dentro dos veículos da Prefeitura.

Sala de Sessões, 13 de outubro de 2014.

JOSMAR LUIS CAMARGO
VEREADOR
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